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Subscritor –  Maria de La Salete O. Ferreira Correia 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/29512 

Identificação – 17 

Freguesia: Fragosela   

Teor da participação: 

Área integrada em Rústico na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Urbano ou em Área de 
Edificação Dispersa. 

Ponderação: 

Área parcialmente sujeita a servidão/condicionante (RAN). 

 

Critério técnico adotado considerando situação factual, para a área não sujeita a servidão/condicionante: 

 Integração em Urbano quando da avaliação resultar valor ≥ a 6 pontos e for área contígua a mancha urbana já existente na 
proposta de aPDMV; 

 Integração em UBD ou AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 5 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já 
existente na proposta de aPDMV; 

 Integração em AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 4 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já existente 

na proposta de aPDMV; 

 Não aceitação da pretensão nos demais casos. 

 

Edificação na envolvente 

(ao longo da via, considerando ambos os lados, no troço 
de 100 m centrado na área em questão) 

Serviços de infraestruturas 
marginantes 

(na frente da área em 
questão) 

Integração da área em conjunto urbano  

(já existente) 

Total 

(pontos) Contínua 

(≥ 6 edif. 
nos 100 ml) 

Dispersa 

(3 a 5 edif. 
nos 100ml) 

Rarefeita 

(1 a 2 edif. 
nos 100ml) 

Inexistente 

(0 edif. nos 
100ml) 

Via Água Esgoto Integrada 
Em 

contiguidade 
Não 

integrada 

[3 ptos] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] [1 pto] [1 pto] [1 pto] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 

  x  x x x   x 4 

 

 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Alteração parcial para Área de Edificação Dispersa. 
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Subscritor – Nuno Manuel Almeida Amaral 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/29552 

Identificação – 27 

Freguesia: Fragosela   

Teor da participação: 

Observação referente à alteração do traçado da via de ligação do Parque Industrial de Coimbrões à recta do Caçador. 

Ponderação: 

Trata-se de uma manifestação abonatória à proposta de aPDMV. 

Reavaliada a pertinência da via, reformula-se a proposta do plano eliminando-a. 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Eliminação da via de ligação. 
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Subscritor – Nuno Manuel Almeida Amaral 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/29553 

Identificação – 28 

Freguesia: Fragosela     

Teor da participação: 

Participação n.º 1: 

Área integrada em Rústico na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Espaço Habitacional H2. 

Participação n.º 2: 

Solicita alteração de toponímia. 

Ponderação: 

Participação n.º 1: 

Para o troço de via menos edificado 

Área justifica ser defendida do ponto de vista paisagístico, com manutenção da mancha florestal contínua e existente. 

Critério técnico adotado considerando situação factual, para o troço de via mais edificado: 

 Integração em Urbano quando da avaliação resultar valor ≥ a 6 pontos e for área contígua a mancha urbana já existente na 
proposta de aPDMV; 

 Integração em UBD ou AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 5 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já 
existente na proposta de aPDMV; 

 Integração em AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 4 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já existente 
na proposta de aPDMV; 

 Não aceitação da pretensão nos demais casos. 

Edificação na envolvente 

 (ao longo da via, considerando ambos os lados, por 
cada 100 ml) 

 

Serviços de infraestruturas 
marginantes 

(na frente da área em 
questão) 

Integração da área em conjunto urbano  

(já existente) 

Total 

(pontos) 
Contínua 

(≥ 6 edif. 
nos 100 ml) 

Dispersa 

(3 a 5 edif. 
nos 100ml) 

Rarefeita 

(1 a 2 edif. 
nos 100ml) 

Inexistente 

(0 edif. nos 
100ml) 

Via Água Esgoto Integrada 
Em 

contiguidade 
Não 

integrada 

[3 ptos] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 
[1 

pto] 
[1 pto] [1 pto] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 

 x   x x x  x  6 

Reavaliada a pertinência da via de ligação do Parque Industrial de Coimbrões à recta do Caçador, reformula-se a proposta do plano, 
eliminando-a. 

 

Participação n.º 2: 

Não se enquadra no âmbito da proposta de aPDMV sujeita à discussão pública. 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Alteração parcial para Espaço Habitacional H2. 
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Subscritor – Eurovestígio, Lda 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/30160 

Identificação – 48 

Freguesia: Fragosela   

Teor da participação: 

Questiona a nova classificação de solo, passou de EAE (solo urbanizável) para EFP (rústico). 

Ponderação: 

Foi utilizado na delimitação das áreas destinadas a atividades económicas um critério que, cumprindo a Lei, procurou abranger o 

máximo possível de áreas. Note-se que as áreas delimitadas poderão até ser consideradas como ultrapassando o previsto na Lei, o 

que aliás implicou uma concertação difícil com a CCDRC. 

 

No caso específico importa ainda destacar que, em desdobramento da Planta de Ordenamento – Planta de Orientações Perequativas 

e Executórias – a área é assinalada como “área de solo rústico com aptidão para instalação de atividades económicas”. Na 

generalidade, são áreas que no PDMV2013 estavam destinadas a esse uso e que poderão, então, se e quando tal se justificar, ser 

reclassificadas como solo urbano através de plano de pormenor de efeitos registais, o que implica iniciativa e investimento articulado 

dos proprietários da zona. 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Não são introduzidas alterações decorrentes desta participação. 

  



9 
 

Subscritor – João Carlos da Silva Gonçalves 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/30302 

Identificação – 53 

Freguesia: Fragosela   

Teor da participação: 

Pretende que seu terreno passe para  Espaço de Atividades Económicas A1 ou Espaço Habitacional H2. 

Ponderação: 

Trata-se essencialmente de uma encosta com fraca aptidão edificatória. 

Proposta qualificava solo como espaço verde de proteção de forma a assegurar a distância e a proteção necessária entre a localidade 

de Prime (a sul) e a área de atividades económicas (imediatamente a norte). 

Mantendo-se tal objetivo considera-se mais adequado passá-la para espaço florestal de produção, admitindo o regime de 

edificabilidade previsto no Artigo 46.º do Regulamento. 

 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Alteração pontual da Planta de Ordenamento: qualificação como espaço verde de proteção passa para espaço florestal de produção. 
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Subscritor – Nuno Miguel da Silva Gonçalves 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/30311 

Identificação – 54 

Freguesia: Fragosela   

Teor da participação: 

Pretende que seu terreno passe para  Espaço de Atividades Económicas A1 ou Espaço Habitacional H2. 

Ponderação: 

Trata-se essencialmente de uma encosta com fraca aptidão edificatória. 

Proposta qualificava solo como espaço verde de proteção de forma a assegurar a distância e a proteção necessária entre a localidade 

de Prime (a sul) e a área de atividades económicas (imediatamente a norte). 

Mantendo-se tal objetivo considera-se mais adequado passá-la para espaço florestal de produção, admitindo o regime de 

edificabilidade previsto no Artigo 46.º do Regulamento. 

 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Alteração pontual da Planta de Ordenamento: qualificação como espaço verde de proteção passa para espaço florestal de 

produção.. 
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Subscritor – Pedro Ricardo da Silva Gonçalves 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/30691 

Identificação – 66 

Freguesia: Fragosela   

Teor da participação: 

Pretende que seu terreno passe para  Espaço de Atividades Económicas A1 ou Espaço Habitacional H2. 

Ponderação: 

Trata-se essencialmente de uma encosta com fraca aptidão edificatória. 

Proposta qualificava solo como espaço verde de proteção de forma a assegurar a distância e a proteção necessária entre a localidade 

de Prime (a sul) e a área de atividades económicas (imediatamente a norte). 

Mantendo-se tal objetivo considera-se mais adequado passá-la para espaço florestal de produção, admitindo o regime de 

edificabilidade previsto no Artigo 46.º do Regulamento. 

 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Alteração pontual da Planta de Ordenamento: qualificação como espaço verde de proteção passa para espaço florestal de produção. 

 

  



12 
 

Subscritor – Luís Filipe da Silva Gonçalves 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/31041 

Identificação – 72 

Freguesia: Fragosela   

Teor da participação: 

Pretende que seu terreno passe para  Espaço de Atividades Económicas A1 ou Espaço Habitacional H2. 

Ponderação: 

Trata-se essencialmente de uma encosta com fraca aptidão edificatória. 

Proposta qualificava solo como espaço verde de proteção de forma a assegurar a distância e a proteção necessária entre a localidade 

de Prime (a sul) e a área de atividades económicas (imediatamente a norte). 

Mantendo-se tal objetivo considera-se mais adequado passá-la para espaço florestal de produção, admitindo o regime de 

edificabilidade previsto no Artigo 46.º do Regulamento. 

 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Alteração pontual da Planta de Ordenamento: qualificação como espaço verde de proteção passa para espaço florestal de 

produção.. 
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Subscritor –  António Jorge de Oliveira Pais 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/32189 

Identificação – 111 

Freguesia: Fragosela    

Teor da participação: 

Área integrada em Rústico e Área de Edificação Dispersa na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração 
em Solo Urbano ou Área de Edificação Dispersa. 

Ponderação: 

Critério técnico adotado considerando situação factual: 

 Integração em Urbano quando da avaliação resultar valor ≥ a 6 pontos e for área contígua a mancha urbana já existente na 
proposta de aPDMV; 

 Integração em UBD ou AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 5 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já 
existente na proposta de aPDMV; 

 Integração em AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 4 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já existente 

na proposta de aPDMV; 

 Não aceitação da pretensão nos demais casos. 

 

Edificação na envolvente 

(ao longo da via, considerando ambos os lados, no troço 
de 100 m centrado na área em questão) 

Serviços de infraestruturas 
marginantes 

(na frente da área em 
questão) 

Integração da área em conjunto urbano  

(já existente) 

Total 

(pontos) 
Contínua 

(≥ 6 edif. 
nos 100 ml) 

Dispersa 

(3 a 5 edif. 
nos 100ml) 

Rarefeita 

(1 a 2 edif. 
nos 100ml) 

Inexistente 

(0 edif. nos 
100ml) 

Via Água Esgoto Integrada 
Em 

contiguidade 
Não 

integrada 

[3 ptos] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 
[1 

pto] 
[1 pto] [1 pto] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 

  x  x x x   x 4 

 

 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Não são introduzidas alterações decorrentes desta participação. 



14 
 

 

  

Subscritor –  Maria Alcina do Vale Marques 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/33877 

Identificação – 190 

Freguesia: Fragosela     

Teor da participação: 

Área integrada em Rústico na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Urbano ou em Área de 
Edificação Dispersa. 

Ponderação: 

Critério técnico adotado considerando situação factual: 

 Integração em Urbano quando da avaliação resultar valor ≥ a 6 pontos e for área contígua a mancha urbana já existente na 
proposta de aPDMV; 

 Integração em UBD ou AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 5 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já 
existente na proposta de aPDMV; 

 Integração em AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 4 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já existente 
na proposta de aPDMV; 

 Não aceitação da pretensão nos demais casos. 

 

Edificação na envolvente 

(ao longo da via, considerando ambos os lados, no troço 
de 100 m centrado na área em questão) 

Serviços de infraestruturas 
marginantes 

(na frente da área em 
questão) 

Integração da área em conjunto urbano  

(já existente) 

Total 

(pontos) Contínua 

(≥ 6 edif. 
nos 100 ml) 

Dispersa 

(3 a 5 edif. 
nos 100ml) 

Rarefeita 

(1 a 2 edif. 
nos 100ml) 

Inexistente 

(0 edif. nos 
100ml) 

Via Água Esgoto Integrada 
Em 

contiguidade 
Não 

integrada 

[3 ptos] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] [1 pto] [1 pto] [1 pto] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 

  x  x x x  x  5 

 

 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Alteração parcial para Urbano de Baixa Densidade. 
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Subscritor –  José Augusto Rosa Bastos 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/34414 

Identificação – 231 

Freguesia: Fragosela      

Teor da participação: 

Área integrada em Área de Edificação Dispersa na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Solo 
Urbano. 

Ponderação: 

Critério técnico adotado considerando situação factual: 

 Integração em Urbano quando da avaliação resultar valor ≥ a 6 pontos e for área contígua a mancha urbana já existente na 
proposta de aPDMV; 

 Integração em UBD ou AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 5 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já 
existente na proposta de aPDMV; 

 Integração em AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 4 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já existente 
na proposta de aPDMV; 

 Não aceitação da pretensão nos demais casos. 

 

Edificação na envolvente 

(ao longo da via, considerando ambos os lados, no troço 
de 100 m centrado na área em questão) 

Serviços de infraestruturas 
marginantes 

(na frente da área em 
questão) 

Integração da área em conjunto urbano  

(já existente) 

Total 

(pontos) 
Contínua 

(≥ 6 edif. 
nos 100 ml) 

Dispersa 

(3 a 5 edif. 
nos 100ml) 

Rarefeita 

(1 a 2 edif. 
nos 100ml) 

Inexistente 

(0 edif. nos 
100ml) 

Via Água Esgoto Integrada 
Em 

contiguidade 
Não 

integrada 

[3 ptos] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 
[1 

pto] 
[1 pto] [1 pto] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 

  x  x x x   x 4 
 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Não são introduzidas alterações decorrentes desta participação. 
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Subscritor – Nuno Manuel Almeida Amaral 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/34442 

Identificação – 234 

Freguesia: Fragosela        

Teor da participação: 

Observação referente à alteração do traçado da via de ligação do Parque Industrial de Coimbrões à recta do Caçador. 

Ponderação: 

Trata-se de uma manifestação abonatória à proposta de aPDMV. 

Reavaliada a pertinência da via, reformula-se a proposta do plano eliminando-a. 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Eliminação da via de ligação. 
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Subscritor –  Agostinho de Sousa de Almeida Rodrigues 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/34732 

Identificação – 251 

Freguesia: Fragosela    

Teor da participação: 

Área integrada em Rústico na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Espaço Habitacional H2. 

Ponderação: 

Critério técnico adotado considerando situação factual: 

 Integração em Urbano quando da avaliação resultar valor ≥ a 6 pontos e for área contígua a mancha urbana já existente na 
proposta de aPDMV; 

 Integração em UBD ou AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 5 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já 
existente na proposta de aPDMV; 

 Integração em AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 4 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já existente 
na proposta de aPDMV; 

 Não aceitação da pretensão nos demais casos. 

 

Edificação na envolvente 

(ao longo da via, considerando ambos os lados, no troço 
de 100 m centrado na área em questão) 

Serviços de infraestruturas 
marginantes 

(na frente da área em 
questão) 

Integração da área em conjunto urbano  

(já existente) 

Total 

(pontos) Contínua 

(≥ 6 edif. 
nos 100 ml) 

Dispersa 

(3 a 5 edif. 
nos 100ml) 

Rarefeita 

(1 a 2 edif. 
nos 100ml) 

Inexistente 

(0 edif. nos 
100ml) 

Via Água Esgoto Integrada 
Em 

contiguidade 
Não 

integrada 

[3 ptos] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] [1 pto] [1 pto] [1 pto] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 

  x x x x x  x  5(*) 

(*) Apesar de o número total de pontos induzir a integração em Urbano de Baixa Densidade opta-se por manter a coerência da 
qualificação de solo ao longo da via. 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Alteração para Espaço Habitacional H2. 
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Subscritor –  Sónia Isabel Pinto de Sousa Coutinho 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/34751 

Identificação – 254 

Freguesia: Fragosela    

Teor da participação: 

Área integrada em Rústico na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Urbano ou em Área de 
Edificação Dispersa. 

Ponderação: 

Critério técnico adotado considerando situação factual: 

 Integração em Urbano quando da avaliação resultar valor ≥ a 6 pontos e for área contígua a mancha urbana já existente na 
proposta de aPDMV; 

 Integração em UBD ou AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 5 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já 
existente na proposta de aPDMV; 

 Integração em AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 4 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já existente 

na proposta de aPDMV; 

 Não aceitação da pretensão nos demais casos. 

 

Edificação na envolvente 

(ao longo da via, considerando ambos os lados, no troço 
de 100 m centrado na área em questão) 

Serviços de infraestruturas 
marginantes 

(na frente da área em 
questão) 

Integração da área em conjunto urbano  

(já existente) 

Total 

(pontos) 
Contínua 

(≥ 6 edif. 
nos 100 ml) 

Dispersa 

(3 a 5 edif. 
nos 100ml) 

Rarefeita 

(1 a 2 edif. 
nos 100ml) 

Inexistente 

(0 edif. nos 
100ml) 

Via Água Esgoto Integrada 
Em 

contiguidade 
Não 

integrada 

[3 ptos] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 
[1 

pto] 
[1 pto] [1 pto] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 

  x  x      2 

 

 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Não são introduzidas alterações decorrentes desta participação. 
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Subscritor – Carlos Alberto Silva Tomé Teixeira 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/34884 

Identificação – 268 

Freguesia: Fragosela      

Teor da participação: 

Área integrada em Rústico na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Urbano ou em Área de 
Edificação Dispersa. 

Ponderação: 

Sendo uma área sujeita a servidão/condicionante (RAN e REN), esta pretensão não é enquadrável e é até oposta ao desígnio legal a 
que obedece o processo de alteração do PDMV. 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Não são introduzidas alterações decorrentes desta participação. 
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Subscritor – João Luis 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/34887 

Identificação – 270 

Freguesia: Fragosela  

Teor da participação: 

Área integrada em Rústico na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Urbano ou em Área de 
Edificação Dispersa. 

Ponderação: 

Sendo uma área sujeita a servidão/condicionante (RAN e REN), esta pretensão não é enquadrável e é até oposta ao desígnio legal a 
que obedece o processo de alteração do PDMV. 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Não são introduzidas alterações decorrentes desta participação. 
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Subscritor – João Manuel Costa Alves 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/34895 

Identificação – 271 

Freguesia: Fragosela   

Teor da participação: 

Área integrada em Rústico na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Urbano ou em Área de 
Edificação Dispersa. 

Ponderação: 

Sendo uma área sujeita a servidão/condicionante (RAN e REN), esta pretensão não é enquadrável e é até oposta ao desígnio legal a 
que obedece o processo de alteração do PDMV. 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Não são introduzidas alterações decorrentes desta participação. 
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Subscritor – Agostinho de Sousa de Almeida Rodrigues 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/35125 

Identificação – 302 

Freguesia: Fragosela    

Teor da participação: 

Área integrada em Rústico na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Espaço Habitacional H2. 

Ponderação: 

Critério técnico adotado considerando situação factual: 

 Integração em Urbano quando da avaliação resultar valor ≥ a 6 pontos e for área contígua a mancha urbana já existente na 
proposta de aPDMV; 

 Integração em UBD ou AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 5 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já 
existente na proposta de aPDMV; 

 Integração em AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 4 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já existente 
na proposta de aPDMV; 

 Não aceitação da pretensão nos demais casos. 

 

Edificação na envolvente 

(ao longo da via, considerando ambos os lados, no troço 
de 100 m centrado na área em questão) 

Serviços de infraestruturas 
marginantes 

(na frente da área em 
questão) 

Integração da área em conjunto urbano  

(já existente) 

Total 

(pontos) 
Contínua 

(≥ 6 edif. 
nos 100 ml) 

Dispersa 

(3 a 5 edif. 
nos 100ml) 

Rarefeita 

(1 a 2 edif. 
nos 100ml) 

Inexistente 

(0 edif. nos 
100ml) 

Via Água Esgoto Integrada 
Em 

contiguidade 
Não 

integrada 

[3 ptos] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 
[1 

pto] 
[1 pto] [1 pto] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 

 x  x x x x  x  6 

 

 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Alteração para Espaço Habitacional H2. 
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Subscritor –  António Sousa de Almeida 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/35128 

Identificação – 303 

Freguesia: Fragosela     

Teor da participação: 

Área integrada em Rústico na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Espaço Habitacional H2. 

Ponderação: 

Critério técnico adotado considerando situação factual: 

 Integração em Urbano quando da avaliação resultar valor ≥ a 6 pontos e for área contígua a mancha urbana já existente na 
proposta de aPDMV; 

 Integração em UBD ou AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 5 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já 
existente na proposta de aPDMV; 

 Integração em AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 4 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já existente 
na proposta de aPDMV; 

 Não aceitação da pretensão nos demais casos. 

 

Edificação na envolvente 

(ao longo da via, considerando ambos os lados, no troço 
de 100 m centrado na área em questão) 

Serviços de infraestruturas 
marginantes 

(na frente da área em 
questão) 

Integração da área em conjunto urbano  

(já existente) 

Total 

(pontos) 
Contínua 

(≥ 6 edif. 
nos 100 ml) 

Dispersa 

(3 a 5 edif. 
nos 100ml) 

Rarefeita 

(1 a 2 edif. 
nos 100ml) 

Inexistente 

(0 edif. nos 
100ml) 

Via Água Esgoto Integrada 
Em 

contiguidade 
Não 

integrada 

[3 ptos] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 
[1 

pto] 
[1 pto] [1 pto] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 

 x  x x x x  x  6 

 

 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Alteração para Espaço Habitacional H2. 
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Subscritor –  Francisco da Costa Lopes de Oliveira 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/35364 

Identificação – 344 

Freguesia: Fragosela    

Teor da participação: 

Área integrada em Rústico na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Espaço de Atividades 
Económicas A1. 

Ponderação: 

Critério técnico adotado considerando situação factual: 

 Integração em Urbano quando da avaliação resultar valor ≥ a 6 pontos e for área contígua a mancha urbana já existente na 
proposta de aPDMV; 

 Integração em UBD ou AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 5 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já 
existente na proposta de aPDMV; 

 Integração em AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 4 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já existente 
na proposta de aPDMV; 

 Não aceitação da pretensão nos demais casos. 

 

Edificação na envolvente 

(ao longo da via, considerando ambos os lados,  por 
cada 100 ml) 

Serviços de infraestruturas 
marginantes 

(na frente da área em 
questão) 

Integração da área em conjunto urbano  

(já existente) 

Total 

(pontos) 
Contínua 

(≥ 6 edif. 
nos 100 ml) 

Dispersa 

(3 a 5 edif. 
nos 100ml) 

Rarefeita 

(1 a 2 edif. 
nos 100ml) 

Inexistente 

(0 edif. nos 
100ml) 

Via Água Esgoto Integrada 
Em 

contiguidade 
Não 

integrada 

[3 ptos] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 
[1 

pto] 
[1 pto] [1 pto] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 

   x x     x 1 

 

 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Não são introduzidas alterações decorrentes desta participação. 
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Subscritor – Junta de Freguesia de Fragosela 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/35368 

Identificação – 346 

Freguesia: Fragosela    

Teor da participação: 

Área integrada em Rústico na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Espaço Habitacional H2. 

Ponderação: 

Sendo uma área maioritariamente sujeita a servidão/condicionante (RAN e REN), esta pretensão não é enquadrável e é até oposta 
ao desígnio legal a que obedece o processo de alteração do PDMV. 

Parte da faixa ao longo da via justifica ser defendida do ponto de vista paisagístico, estabelecendo continuidade ecológica. 

 

Critério técnico adotado considerando situação factual, para a restante área: 

 Integração em Urbano quando da avaliação resultar valor ≥ a 6 pontos e for área contígua a mancha urbana já existente na 
proposta de aPDMV; 

 Integração em UBD ou AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 5 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já 
existente na proposta de aPDMV; 

 Integração em AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 4 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já existente 

na proposta de aPDMV; 

 Não aceitação da pretensão nos demais casos. 

 

Edificação na envolvente 

(ao longo da via, considerando ambos os lados, no troço 
de 100 m centrado na área em questão) 

Serviços de infraestruturas 
marginantes 

(na frente da área em 
questão) 

Integração da área em conjunto urbano  

(já existente) 

Total 

(pontos) 
Contínua 

(≥ 6 edif. 
nos 100 ml) 

Dispersa 

(3 a 5 edif. 
nos 100ml) 

Rarefeita 

(1 a 2 edif. 
nos 100ml) 

Inexistente 

(0 edif. nos 
100ml) 

Via Água Esgoto Integrada 
Em 

contiguidade 
Não 

integrada 

[3 ptos] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 
[1 

pto] 
[1 pto] [1 pto] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 

 x   x x x  x  6 

 

 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Alteração parcial para Espaço Habitacional  H2. 
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Subscritor – Junta de Freguesia de Fragosela 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/35374 

Identificação – 351 

Freguesia: Fragosela      

Teor da participação: 

Área integrada em Rústico e AED na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Área de Edificação 
Dispersa e Espaço Habitacional H2, respetivamente. 

Ponderação: 

Critério técnico adotado considerando situação factual: 

 Integração em Urbano quando da avaliação resultar valor ≥ a 6 pontos e for área contígua a mancha urbana já existente na 
proposta de aPDMV; 

 Integração em UBD ou AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 5 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já 
existente na proposta de aPDMV; 

 Integração em AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 4 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já existente 
na proposta de aPDMV; 

 Não aceitação da pretensão nos demais casos. 

 

Edificação na envolvente 

(ao longo da via, considerando ambos os lados, no troço 
de 100 m centrado na área em questão) 

Serviços de infraestruturas 
marginantes 

(na frente da área em 
questão) 

Integração da área em conjunto urbano  

(já existente) 

Total 

(pontos) 
Contínua 

(≥ 6 edif. 
nos 100 ml) 

Dispersa 

(3 a 5 edif. 
nos 100ml) 

Rarefeita 

(1 a 2 edif. 
nos 100ml) 

Inexistente 

(0 edif. nos 
100ml) 

Via Água Esgoto Integrada 
Em 

contiguidade 
Não 

integrada 

[3 ptos] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 
[1 

pto] 
[1 pto] [1 pto] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 

Ponderação da Área em AED 

  x  x x x   x 4 

Ponderação da Área em Rústico 

  x  x    x  2 

 

 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Não são introduzidas alterações decorrentes desta participação. 
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Subscritor –  Junta de Freguesia de Fragosela 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/35379 

Identificação – 353 

Freguesia: Fragosela        

Teor da participação: 

Área integrada em Rústico na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Espaço de Atividades 
Económicas A1. 

Ponderação: 

Critério técnico adotado considerando situação factual: 

 Integração em Urbano quando da avaliação resultar valor ≥ a 6 pontos e for área contígua a mancha urbana já existente na 
proposta de aPDMV; 

 Integração em UBD ou AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 5 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já 
existente na proposta de aPDMV; 

 Integração em AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 4 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já existente 

na proposta de aPDMV; 

 Não aceitação da pretensão nos demais casos. 

 

Edificação na envolvente 

(ao longo da via, considerando ambos os lados,  por 
cada 100 ml) 

Serviços de infraestruturas 
marginantes 

(na frente da área em 
questão) 

Integração da área em conjunto urbano  

(já existente) 

Total 

(pontos) Contínua 

(≥ 6 edif. 
nos 100 ml) 

Dispersa 

(3 a 5 edif. 
nos 100ml) 

Rarefeita 

(1 a 2 edif. 
nos 100ml) 

Inexistente 

(0 edif. nos 
100ml) 

Via Água Esgoto Integrada 
Em 

contiguidade 
Não 

integrada 

[3 ptos] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] [1 pto] [1 pto] [1 pto] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 

   x x     x 1 

 

 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Não são introduzidas alterações decorrentes desta participação. 
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Subscritor –  Joana Filipa dos Santos Azevedo 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/35702 

Identificação – 445 

Freguesia: Fragosela     

Teor da participação: 

Área integrada em Área de Edificação Dispersa na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Solo 
Urbano. 

Ponderação: 

Critério técnico adotado considerando situação factual: 

 Integração em Urbano quando da avaliação resultar valor ≥ a 6 pontos e for área contígua a mancha urbana já existente na 
proposta de aPDMV; 

 Integração em UBD ou AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 5 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já 
existente na proposta de aPDMV; 

 Integração em AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 4 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já existente 

na proposta de aPDMV; 

 Não aceitação da pretensão nos demais casos. 

 

Edificação na envolvente 

(ao longo da via, considerando ambos os lados, no troço 
de 100 m centrado na área em questão) 

Serviços de infraestruturas 
marginantes 

(na frente da área em 
questão) 

Integração da área em conjunto urbano  

(já existente) 

Total 

(pontos) Contínua 

(≥ 6 edif. 
nos 100 ml) 

Dispersa 

(3 a 5 edif. 
nos 100ml) 

Rarefeita 

(1 a 2 edif. 
nos 100ml) 

Inexistente 

(0 edif. nos 
100ml) 

Via Água Esgoto Integrada 
Em 

contiguidade 
Não 

integrada 

[3 ptos] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] [1 pto] [1 pto] [1 pto] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 

   x      x 0 

 

 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Não são introduzidas alterações decorrentes desta participação. 
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Subscritor – Sabor Vertical, S.A. 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/35743 

Identificação – 457 

Freguesia: Fragosela   

Teor da participação: 

Questiona a nova classificação de solo, passou de solo urbanizável para EFP (rústico) e verde de proteção. 

 

Ponderação: 

A qualificação de verde de proteção afeta pontualmente uma parte do terreno que separa a IP5/A25 da via local que o atravessa (no 

limite sul). Pretende-se objetivamente proteger e mitigar o impacto da infraestrutura rodoviária pesada sobre a ocupação. Ou seja, a 

qualificação ajusta-se aos objetivos de ordenamento que se pretendem atingir. 

 

Quanto à classificação como EFP e não como EAE: 

Foi utilizado na delimitação das áreas destinadas a atividades económicas um critério que, cumprindo a Lei, procurou abranger o 

máximo possível de áreas. Note-se que as áreas delimitadas poderão até ser consideradas como ultrapassando o previsto na Lei, o 

que aliás implicou uma concertação difícil com a CCDRC. 

 

No caso específico importa ainda destacar que, em desdobramento da Planta de Ordenamento – Planta de Orientações Perequativas 

e Executórias – a área é assinalada como “área de solo rústico com aptidão para instalação de atividades económicas”. Na 

generalidade, são áreas que no PDMV2013 estavam destinadas a esse uso e que poderão, então, se e quando tal se justificar, ser 

reclassificadas como solo urbano através de plano de pormenor de efeitos registais, o que implica iniciativa e investimento articulado 

dos proprietários da zona. 

 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Não são introduzidas alterações decorrentes desta participação. 
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Subscritor –  Marina Alexandra Melo Cardoso 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/35831 

Identificação – 502 

Freguesia: Fragosela   

Teor da participação: 

Área integrada em Área de Edificação Dispersa na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Solo 
Urbano. 

Ponderação: 

Critério técnico adotado considerando situação factual: 

 Integração em Urbano quando da avaliação resultar valor ≥ a 6 pontos e for área contígua a mancha urbana já existente na 
proposta de aPDMV; 

 Integração em UBD ou AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 5 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já 
existente na proposta de aPDMV; 

 Integração em AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 4 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já existente 

na proposta de aPDMV; 

 Não aceitação da pretensão nos demais casos. 

 

Edificação na envolvente 

(ao longo da via, considerando ambos os lados, no troço 
de 100 m centrado na área em questão) 

Serviços de infraestruturas 
marginantes 

(na frente da área em 
questão) 

Integração da área em conjunto urbano  

(já existente) 

Total 

(pontos) 
Contínua 

(≥ 6 edif. 
nos 100 ml) 

Dispersa 

(3 a 5 edif. 
nos 100ml) 

Rarefeita 

(1 a 2 edif. 
nos 100ml) 

Inexistente 

(0 edif. nos 
100ml) 

Via Água Esgoto Integrada 
Em 

contiguidade 
Não 

integrada 

[3 ptos] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 
[1 

pto] 
[1 pto] [1 pto] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 

  x  x x x  x  5 

 

 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Não são introduzidas alterações decorrentes desta participação. 
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Subscritor –  Abílio Pereira de Melo 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/35886 

Identificação – 529 

Freguesia: Fragosela     

Teor da participação: 

Área integrada em  AED na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Solo Urbano. 

Ponderação: 

Critério técnico adotado considerando situação factual: 

 Integração em Urbano quando da avaliação resultar valor ≥ a 6 pontos e for área contígua a mancha urbana já existente na 
proposta de aPDMV; 

 Integração em UBD ou AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 5 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já 
existente na proposta de aPDMV; 

 Integração em AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 4 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já existente 

na proposta de aPDMV; 

 Não aceitação da pretensão nos demais casos. 

 

Edificação na envolvente 

(ao longo da via, considerando ambos os lados, no troço 
de 100 m centrado na área em questão) 

Serviços de infraestruturas 
marginantes 

(na frente da área em 
questão) 

Integração da área em conjunto urbano  

(já existente) 

Total 

(pontos) Contínua 

(≥ 6 edif. 
nos 100 ml) 

Dispersa 

(3 a 5 edif. 
nos 100ml) 

Rarefeita 

(1 a 2 edif. 
nos 100ml) 

Inexistente 

(0 edif. nos 
100ml) 

Via Água Esgoto Integrada 
Em 

contiguidade 
Não 

integrada 

[3 ptos] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] [1 pto] [1 pto] [1 pto] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 

  x  x x x  x  5 

 

 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Não são introduzidas alterações decorrentes desta participação. 
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Subscritor – Maria Celeste Lopes Francisco Pêva 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/35887 

Identificação – 530 

Freguesia: Fragosela     

Teor da participação: 

Área integrada em Rústico na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Espaço Habitacional  H2. 

Ponderação: 

Critério técnico adotado considerando situação factual: 

 Integração em Urbano quando da avaliação resultar valor ≥ a 6 pontos e for área contígua a mancha urbana já existente na 
proposta de aPDMV; 

 Integração em UBD ou AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 5 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já 
existente na proposta de aPDMV; 

 Integração em AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 4 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já existente 

na proposta de aPDMV; 

 Não aceitação da pretensão nos demais casos. 

Edificação na envolvente 

(ao longo da via, considerando ambos os lados, no troço 
de 100 m centrado na área em questão) 

Serviços de infraestruturas 
marginantes 

(na frente da área em 
questão) 

Integração da área em conjunto urbano  

(já existente) 

Total 

(pontos) 
Contínua 

(≥ 6 edif. 
nos 100 ml) 

Dispersa 

(3 a 5 edif. 
nos 100ml) 

Rarefeita 

(1 a 2 edif. 
nos 100ml) 

Inexistente 

(0 edif. nos 
100ml) 

Via Água Esgoto Integrada 
Em 

contiguidade 
Não 

integrada 

[3 ptos] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 
[1 

pto] 
[1 pto] [1 pto] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 

 x   x(*) x x   x 5 

(*) Aplicada à faixa norte do prédio. 

Relativamente à faixa sul, a área justifica ser defendida do ponto de vista paisagístico, com manutenção da mancha florestal contínua 
e existente. 

Reavaliada a pertinência da via de ligação do Parque Industrial de Coimbrões à recta do Caçador, reformula-se a proposta do plano, 
eliminando-a. 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Alteração parcial para Espaço Habitacional H2.  
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Subscritor –  Eduardo Raimundo Rodrigues Peva 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/35895 

Identificação – 532 

Freguesia: Fragosela     

Teor da participação: 

Área integrada em Rústico na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Espaço Habitacional H2. 

Ponderação: 

Critério técnico adotado considerando situação factual: 

 Integração em Urbano quando da avaliação resultar valor ≥ a 6 pontos e for área contígua a mancha urbana já existente na 
proposta de aPDMV; 

 Integração em UBD ou AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 5 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já 
existente na proposta de aPDMV; 

 Integração em AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 4 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já existente 

na proposta de aPDMV; 

 Não aceitação da pretensão nos demais casos. 

 

Edificação na envolvente 

(ao longo da via, considerando ambos os lados, no troço 
de 100 m centrado na área em questão) 

Serviços de infraestruturas 
marginantes 

(na frente da área em 
questão) 

Integração da área em conjunto urbano  

(já existente) 

Total 

(pontos) 
Contínua 

(≥ 6 edif. 
nos 100 ml) 

Dispersa 

(3 a 5 edif. 
nos 100ml) 

Rarefeita 

(1 a 2 edif. 
nos 100ml) 

Inexistente 

(0 edif. nos 
100ml) 

Via Água Esgoto Integrada 
Em 

contiguidade 
Não 

integrada 

[3 ptos] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 
[1 

pto] 
[1 pto] [1 pto] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 

   x x     x 1 

 

 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Não são introduzidas alterações decorrentes desta participação. 



34 
 

Subscritor – António Miguel Ferrão Tomás Gomes 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/36063 

Identificação – 598 

Freguesia: Fragosela   

Teor da participação: 

Área integrada em Rústico na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Urbano ou em Área de 
Edificação Dispersa. 

Ponderação: 

Critério técnico adotado considerando situação factual: 

 Integração em Urbano quando da avaliação resultar valor ≥ a 6 pontos e for área contígua a mancha urbana já existente na 
proposta de aPDMV; 

 Integração em UBD ou AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 5 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já 
existente na proposta de aPDMV; 

 Integração em AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 4 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já existente 
na proposta de aPDMV; 

 Não aceitação da pretensão nos demais casos. 

Edificação na envolvente 

(ao longo da via, considerando ambos os lados, no troço 
de 100 m centrado na área em questão) 

Serviços de infraestruturas 
marginantes 

(na frente da área em 
questão) 

Integração da área em conjunto urbano  

(já existente) 

Total 

(pontos) 
Contínua 

(≥ 6 edif. 
nos 100 ml) 

Dispersa 

(3 a 5 edif. 
nos 100ml) 

Rarefeita 

(1 a 2 edif. 
nos 100ml) 

Inexistente 

(0 edif. nos 
100ml) 

Via Água Esgoto Integrada 
Em 

contiguidade 
Não 

integrada 

[3 ptos] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 
[1 

pto] 
[1 pto] [1 pto] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 

   X(*) x(**) x x   x 3 

(*) Os edifícios existentes na proximidade, não têm acesso pela via, mas sim, por uma via paralela à N16. 

(**) Na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública, nas vias de escala supramunicipal não são permitidos acessos diretos a 
lotes/parcelas, salvo situações pré-existentes legalmente constituídas e casos que de todo o exijam, desde que devidamente 
justificados, conforme o n.º 3 do artigo 34.º-A do Regulamento de aPDMV. 

Porém, irá ser introduzida alteração pontual à alínea a) do n.º 3 do artigo 34.º-A do regulamento de aPDMV: 

“Não são permitidos acessos diretos a prédios, salvo situações pré-existentes e legalmente constituídas e a conjuntos de prédios que 
de todo o exijam, desde que devidamente justificados.” 

Acresce o facto, de que, a área justifica ser defendida do ponto de vista paisagístico, com manutenção da mancha agrícola contínua e 
existente. 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Não são introduzidas alterações decorrentes desta participação. 
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Subscritor – Lai Yong, Unipessoal, Lda. 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/36078 

Identificação – 604 

Freguesia: Fragosela   

Teor da participação: 

Área integrada em Rústico na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Urbano ou em Área de 
Edificação Dispersa. 

Sugere a possibilidade de acerto de limites de classes no regulamento do PDMV. 

Ponderação: 

Sendo uma área sujeita a servidão/condicionante (RAN e REN), esta pretensão não é enquadrável e é até oposta ao desígnio legal a 
que obedece o processo de alteração do PDMV. 

Área justifica ser defendida do ponto de vista paisagístico, estabelecendo continuidade ecológica. 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Não são introduzidas alterações decorrentes desta participação. 

Alteração pontual do regulamento: acrescenta-se um novo número no Artigo 1.º com o seguinte teor: 

“(…) 

5. A interpretação técnica referida no número anterior relativa à delimitação em Planta de Ordenamento das diversas classes e 
categorias de solo, deverá assentar em análise pormenorizada do local, considerando o seu enquadramento biofísico e paisagístico, o 
cadastro e a ocupação envolvente.” 
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Subscritor – Jorge Belarmino Ferreira de Oliveira 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/36178 

Identificação – 647 

Freguesia: Fragosela   

Teor da participação: 

Questiona a nova classificação de solo, passou de solo urbanizável para EFP (rústico). 

Ponderação: 

Foi utilizado na delimitação das áreas destinadas a atividades económicas um critério que, cumprindo a Lei, procurou abranger o 
máximo possível de áreas. Note-se que as áreas delimitadas poderão até ser consideradas como ultrapassando o previsto na Lei, o 
que aliás implicou uma concertação difícil com a CCDRC. 
 
No caso específico importa ainda destacar que, em desdobramento da Planta de Ordenamento – Planta de Orientações Perequativas 
e Executórias – a área é assinalada como “área de solo rústico com aptidão para instalação de atividades económicas”. Na 
generalidade, são áreas que no PDMV2013 estavam destinadas a esse uso e que poderão, então, se e quando tal se justificar, ser 
reclassificadas como solo urbano através de plano de pormenor de efeitos registais, o que implica iniciativa e investimento articulado 
dos proprietários da zona. 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Não são introduzidas alterações decorrentes desta participação. 
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Subscritor –  J.L.S. Transportes Internacionais SA 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/36186 

Identificação – 649 

Freguesia: Fragosela     

Teor da participação: 

Área integrada em Rústico na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Espaço de Atividades 
Económicas A1, por acerto de cadastro e expansão. 

Ponderação: 

Critério técnico adotado considerando situação factual: 

 Integração em Urbano quando da avaliação resultar valor ≥ a 6 pontos e for área contígua a mancha urbana já existente na 
proposta de aPDMV; 

 Integração em UBD ou AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 5 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já 
existente na proposta de aPDMV; 

 Integração em AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 4 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já existente 

na proposta de aPDMV; 

 Não aceitação da pretensão nos demais casos. 

 

Edificação na envolvente 

(ao longo da via, considerando ambos os lados,  por 
cada 100 ml) 

Serviços de infraestruturas 
marginantes 

(na frente da área em 
questão) 

Integração da área em conjunto urbano  

(já existente) 

Total 

(pontos) Contínua 

(≥ 6 edif. 
nos 100 ml) 

Dispersa 

(3 a 5 edif. 
nos 100ml) 

Rarefeita 

(1 a 2 edif. 
nos 100ml) 

Inexistente 

(0 edif. nos 
100ml) 

Via Água Esgoto Integrada 
Em 

contiguidade 
Não 

integrada 

[3 ptos] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] [1 pto] [1 pto] [1 pto] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 

   x x     x 1 

Nota:  

Decorrente da análise da cartografia e da fotografia aérea, procede-se ao ajuste pontual de forma a que a qualificação do solo já 
proposta seja coerente. 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Alteração parcial para Espaço de Atividades Económicas A1. 
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Subscritor –  Nuno Manuel Almeida Amaral 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/36391 

Identificação – 737 

Freguesia: Fragosela    

Teor da participação: 

Área integrada em Rústico na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Urbano ou em Área de 
Edificação Dispersa. 

Ponderação: 

Critério técnico adotado considerando situação factual: 

 Integração em Urbano quando da avaliação resultar valor ≥ a 6 pontos e for área contígua a mancha urbana já existente na 
proposta de aPDMV; 

 Integração em UBD ou AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 5 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já 
existente na proposta de aPDMV; 

 Não aceitação da pretensão nos demais casos. 

 

Edificação na envolvente 

(ao longo da via, considerando ambos os lados, no troço 
de 100 m centrado na área em questão) 

Serviços de infraestruturas 
marginantes 

(na frente da área em 
questão) 

Integração da área em conjunto urbano  

(já existente) 

Total 

(pontos) 
Contínua 

(≥ 6 edif. 
nos 100 ml) 

Dispersa 

(3 a 5 edif. 
nos 100ml) 

Rarefeita 

(1 a 2 edif. 
nos 100ml) 

Inexistente 

(0 edif. nos 
100ml) 

Via Água Esgoto Integrada 
Em 

contiguidade 
Não 

integrada 

[3 ptos] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 
[1 

pto] 
[1 pto] [1 pto] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 

  x  x     x 2 

 

A legalização de situações em desconformidade com o plano deve ser enquadrada no Artigo 29.º-B do Regulamento do PDMV. 

 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Não são introduzidas alterações decorrentes desta participação. 
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Subscritor – Fernando Lopes da silva Jesus Coelho 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/36573 

Identificação – 803 

Freguesia: Fragosela    

Teor da participação: 

Área integrada em Rústico na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Área de Edificação Dispersa. 

Ponderação: 

Área justifica ser defendida do ponto de vista paisagístico, com manutenção da mancha florestal contínua e existente. 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Não são introduzidas alterações decorrentes desta participação. 
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Subscritor –  Ana Filipa dos Santos Rodrigues 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/36659 

Identificação – 830 

Freguesia: Fragosela     

Teor da participação: 

Área integrada em Rústico na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Urbano ou em Área de 
Edificação Dispersa. 

Ponderação: 

Critério técnico adotado considerando situação factual: 

 Integração em Urbano quando da avaliação resultar valor ≥ a 6 pontos e for área contígua a mancha urbana já existente na 
proposta de aPDMV; 

 Integração em UBD ou AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 5 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já 
existente na proposta de aPDMV; 

 Integração em AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 4 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já existente 

na proposta de aPDMV; 

 Não aceitação da pretensão nos demais casos. 

 

Edificação na envolvente 

(ao longo da via, considerando ambos os lados, no troço 
de 100 m centrado na área em questão) 

Serviços de infraestruturas 
marginantes 

(na frente da área em 
questão) 

Integração da área em conjunto urbano  

(já existente) 

Total 

(pontos) 
Contínua 

(≥ 6 edif. 
nos 100 ml) 

Dispersa 

(3 a 5 edif. 
nos 100ml) 

Rarefeita 

(1 a 2 edif. 
nos 100ml) 

Inexistente 

(0 edif. nos 
100ml) 

Via Água Esgoto Integrada 
Em 

contiguidade 
Não 

integrada 

[3 ptos] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 
[1 

pto] 
[1 pto] [1 pto] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 

  x  x     x 2 

 

 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Não são introduzidas alterações decorrentes desta participação. 
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Subscritor – Visipapel, Lda. 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/36670 

Identificação – 832 

Freguesia: Fragosela   

Teor da participação: 

Passar área para Espaço de Atividades Económicas A1 na continuidade do já existente permitindo ampliação de empresa em 
funcionamento e com necessidade objetiva de expansão. 
 

Ponderação: 

Justifica-se tal pretensão face à situação apresentada. Trata-se de uma pequena expansão em contiguidade que visa responder, 
existindo as infraestruturas devidas, à expansão de atividade em pleno funcionamento. 
 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Alteração pontual da Planta de Ordenamento: classificação de solo em Área de Edificação Dispersa passa para Espaço de Atividades 
Económicas A1. 
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Subscritor –  Visipapel, Lda. N.º Pedido: ENT-CMV/2022/36727 

Identificação – 852 

Freguesia: Fragosela   

Teor da participação: 
 
Pretende que estrada recentemente infraestruturada bem como rotunda surja na Planta do PDMV. 
 

Ponderação: 

Planta de Ordenamento foi construída com base em cartografia homologada para o efeito. Não pode, sob o risco de não ser válida, 
ser atualizada caso a caso. Ainda assim, importa destacar que o objetivo desta planta é ser um dos elementos que fixa regras para 
transformação do uso do solo, mas não é elemento único ou exclusivo. Ou seja, não há necessidade, para salvaguarda de direitos 
adquiridos, que surja a informação específica mencionada na cartografia de base utilizada. 
 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 
Não são introduzidas alterações decorrentes desta participação. 
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Subscritor –  Imopindo, S.A. N.º Pedido: ENT-CMV/2022/36789 

Identificação – 876 

Freguesia: Fragosela   

Teor da participação: 
 
Solo classificado como EFP inviabiliza expansão e crescimento da empresa previsto. Solicita-se reclassificação como EAE. 
Na impossibilidade de poder ser classificado como EAE, solicita ainda que em EFP aumento da área de construção para 4.000 m2. 
Invoca que parcela está servida por todas as infraestruturas públicas. 
 

Ponderação: 

Foi utilizado na delimitação das áreas destinadas a atividades económicas um critério que, cumprindo a Lei, procurou abranger o 
máximo possível de áreas. Note-se que as áreas delimitadas poderão até ser consideradas como ultrapassando o previsto na Lei, o 
que aliás implicou uma concertação difícil com a CCDRC. 
 
No caso específico a classificação como EAE não tem enquadramento possível, porque significaria uma forte ameaça à qualidade 
ambiental da povoação existente (acessos exigem atravessamento de espaços sensíveis). 
 
Quanto ao aumento da área de construção nos EFP para 4.000 m2: a proposta não se ajusta à caracterização, usos e objetivos 
previstos para esta qualificação. 
 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 
Não são introduzidas alterações decorrentes desta participação. 
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Subscritor –  Diamantino Almeida Cabral e Outros N.º Pedido: ENT-CMV/2022/36797 

Identificação – 878 

Freguesia: Fragosela   

Teor da participação: 
Questiona a nova classificação de solo, na parte da sua parcela que ficou como EFP (rústico) 
 

Ponderação: 

Justifica-se tal pretensão face à situação apresentada. Trata-se de uma pequena expansão em contiguidade que visa responder, 
existindo as infraestruturas devidas recentemente construídas, à expansão da atividade instalada. 
 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 
Alteração pontual da Planta de Ordenamento: classificação de solo em EFP na parcela passa para Espaço de Atividades Económicas 
A1. 
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Subscritor –  Emilia Maria Vieira Cerdeira 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/36805 

Identificação – 881 

Freguesia: Fragosela   

Teor da participação: 

Área integrada em Rústico na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Urbano ou em Área de 
Edificação Dispersa. 

Ponderação: 

Critério técnico adotado considerando situação factual: 

 Integração em Urbano quando da avaliação resultar valor ≥ a 6 pontos e for área contígua a mancha urbana já existente na 
proposta de aPDMV; 

 Integração em UBD ou AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 5 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já 
existente na proposta de aPDMV; 

 Integração em AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 4 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já existente 

na proposta de aPDMV; 

 Não aceitação da pretensão nos demais casos. 

 

Edificação na envolvente 

(ao longo da via, considerando ambos os lados, no troço 
de 100 m centrado na área em questão) 

Serviços de infraestruturas 
marginantes 

(na frente da área em 
questão) 

Integração da área em conjunto urbano  

(já existente) 

Total 

(pontos) 
Contínua 

(≥ 6 edif. 
nos 100 ml) 

Dispersa 

(3 a 5 edif. 
nos 100ml) 

Rarefeita 

(1 a 2 edif. 
nos 100ml) 

Inexistente 

(0 edif. nos 
100ml) 

Via Água Esgoto Integrada 
Em 

contiguidade 
Não 

integrada 

[3 ptos] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 
[1 

pto] 
[1 pto] [1 pto] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 

   x x* x* x*   x  

 

*Nota: considerando o troço de via mais infraestruturado. 

 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Não são introduzidas alterações decorrentes desta participação. 
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Subscritor –  Teresa Amélia Saldanha Gomes Mota e Costa Brotas 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/36826 

Identificação – 898 

Freguesia: Fragosela   

Teor da participação: 

Área integrada em Rústico na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Urbano ou em Área de 
Edificação Dispersa. 

Ponderação: 

Área parcialmente sujeita a servidão/condicionante (RAN). 

 

Critério técnico adotado considerando situação factual, para a área não sujeita a servidão/condicionante: 

 Integração em Urbano quando da avaliação resultar valor ≥ a 6 pontos e for área contígua a mancha urbana já existente na 
proposta de aPDMV; 

 Integração em UBD ou AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 5 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já 
existente na proposta de aPDMV; 

 Integração em AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 4 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já existente 
na proposta de aPDMV; 

 Não aceitação da pretensão nos demais casos. 

 

Edificação na envolvente 

(ao longo da via, considerando ambos os lados, no troço 
de 100 m centrado na área em questão) 

Serviços de infraestruturas 
marginantes 

(na frente da área em 
questão) 

Integração da área em conjunto urbano  

(já existente) 

Total 

(pontos) 
Contínua 

(≥ 6 edif. 
nos 100 ml) 

Dispersa 

(3 a 5 edif. 
nos 100ml) 

Rarefeita 

(1 a 2 edif. 
nos 100ml) 

Inexistente 

(0 edif. nos 
100ml) 

Via Água Esgoto Integrada 
Em 

contiguidade 
Não 

integrada 

[3 ptos] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 
[1 

pto] 
[1 pto] [1 pto] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 

   x x     x 1 

 

 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Não são introduzidas alterações decorrentes desta participação. 
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Subscritor –  Junta de Freguesia de Fragosela 

N.º Pedido: ENT-CMV/2022/36841 

Identificação – 907 

Freguesia: Fragosela    
 

Teor da participação: 
 
Questiona a nova classificação de solo, passou de solo urbanizável para EFP (rústico), e para V2. 
 

Ponderação: 

Limite norte da zona apresentada justifica requalificação para A1 (apresenta via infraestruturada que margina a parcela e que 
importa rentabilizar). 
 
Quanto ao espaço verde de proteção: 
Proposta qualifica solo como espaço verde de proteção de forma a assegurar a distância e a proteção necessária entre a localidade 
de Prime (a sul) e a área de atividades económicas (imediatamente a norte). 
No entanto, análise à situação e envolvente existente justifica alteração da qualificação como espaço verde de proteção para espaço 
florestal de produção (admitindo-se regime de edificabilidade previsto no Artigo 46.º do Regulamento). 
 
Quanto à qualificação como EFP: 
Foi utilizado na delimitação das áreas destinadas a atividades económicas um critério que, cumprindo a Lei, procurou abranger o 
máximo possível de áreas. Note-se que as áreas delimitadas poderão até ser consideradas como ultrapassando o previsto na Lei, o 
que aliás implicou uma concertação difícil com a CCDRC. 
 
No caso específico importa ainda destacar que, em desdobramento da Planta de Ordenamento – Planta de Orientações Perequativas 
e Executórias – a área é assinalada como “área de solo rústico com aptidão para instalação de atividades económicas”. Na 
generalidade, são áreas que no PDMV2013 estavam destinadas a esse uso e que poderão, então, se e quando tal se justificar, ser 
reclassificadas como solo urbano através de plano de pormenor de efeitos registais, o que implica iniciativa e investimento articulado 
dos proprietários da zona. 
 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 
Alteração pontual da Planta de Ordenamento: classificação de solo em EFP na parcela mais a norte passa para Espaço de Atividades 
Económicas A1. 
 
Alteração pontual da Planta de Ordenamento: qualificação como espaço verde de proteção passa para espaço florestal de produção. 
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Subscritor –  Junta de Freguesia de Fragosela 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/36842 

Identificação – 908 

Freguesia: Fragosela    

Teor da participação: 

Área integrada em Rústico na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Urbano ou em Área de 
Edificação Dispersa. 

Ponderação: 

Critério técnico adotado considerando situação factual: 

 Integração em Urbano quando da avaliação resultar valor ≥ a 6 pontos e for área contígua a mancha urbana já existente na 
proposta de aPDMV; 

 Integração em UBD ou AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 5 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já 
existente na proposta de aPDMV; 

 Integração em AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 4 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já existente 
na proposta de aPDMV; 

 Não aceitação da pretensão nos demais casos. 

 

Edificação na envolvente 

(ao longo da via, considerando ambos os lados, no troço 
de 100 m centrado na área em questão) 

Serviços de infraestruturas 
marginantes 

(na frente da área em 
questão) 

Integração da área em conjunto urbano  

(já existente) 

Total 

(pontos) 
Contínua 

(≥ 6 edif. 
nos 100 ml) 

Dispersa 

(3 a 5 edif. 
nos 100ml) 

Rarefeita 

(1 a 2 edif. 
nos 100ml) 

Inexistente 

(0 edif. nos 
100ml) 

Via Água Esgoto Integrada 
Em 

contiguidade 
Não 

integrada 

[3 ptos] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 
[1 

pto] 
[1 pto] [1 pto] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 

   x x x x   x 3 

 

O uso a que se refere a participação é enquadrado na área classificada como Espaços Florestais de Produção, de acordo com o artigo 
46º do Regulamento do PDMV. 

 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Não são introduzidas alterações decorrentes desta participação. 
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Subscritor –  Vitor Manuel Simões Lopes 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/37184 

Identificação – 1050 

Freguesia: Fragosela      

Teor da participação: 

Área integrada em Rústico na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Urbano ou em Área de 
Edificação Dispersa. 

Ponderação: 

Critério técnico adotado considerando situação factual: 

 Integração em Urbano quando da avaliação resultar valor ≥ a 6 pontos e for área contígua a mancha urbana já existente na 
proposta de aPDMV; 

 Integração em UBD ou AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 5 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já 
existente na proposta de aPDMV; 

 Integração em AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 4 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já existente 

na proposta de aPDMV; 

 Não aceitação da pretensão nos demais casos. 

 

Edificação na envolvente 

(ao longo da via, considerando ambos os lados, no troço 
de 100 m centrado na área em questão) 

Serviços de infraestruturas 
marginantes 

(na frente da área em 
questão) 

Integração da área em conjunto urbano  

(já existente) 

Total 

(pontos) 
Contínua 

(≥ 6 edif. 
nos 100 ml) 

Dispersa 

(3 a 5 edif. 
nos 100ml) 

Rarefeita 

(1 a 2 edif. 
nos 100ml) 

Inexistente 

(0 edif. nos 
100ml) 

Via Água Esgoto Integrada 
Em 

contiguidade 
Não 

integrada 

[3 ptos] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 
[1 

pto] 
[1 pto] [1 pto] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 

  x  x x x  x  5 

 

 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Alteração parcial para Urbano de Baixa Densidade 
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Subscritor – Junta de Freguesia de Fragosela 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/37202 

Identificação – 1061 

Freguesia: Fragosela      

Teor da participação: 

Área integrada em Rústico na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Área de Edificação Dispersa. 

Ponderação: 

Área justifica ser defendida do ponto de vista paisagístico, com manutenção da mancha florestal contínua e existente. 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Não são introduzidas alterações decorrentes desta participação. 
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Subscritor –  Junta de Freguesia de Fragosela 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/37207 

Identificação – 1065 

Freguesia: Fragosela    

Teor da participação: 

Área integrada em Rústico na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Urbano ou em Área de 
Edificação Dispersa. 

Ponderação: 

Critério técnico adotado considerando situação factual: 

 Integração em Urbano quando da avaliação resultar valor ≥ a 6 pontos e for área contígua a mancha urbana já existente na 
proposta de aPDMV; 

 Integração em UBD ou AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 5 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já 
existente na proposta de aPDMV; 

 Integração em AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 4 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já existente 
na proposta de aPDMV; 

 Não aceitação da pretensão nos demais casos. 

 

Edificação na envolvente 

(ao longo da via, considerando ambos os lados,  por 
cada 100 ml) 

Serviços de infraestruturas 
marginantes 

(na frente da área em 
questão) 

Integração da área em conjunto urbano  

(já existente) 

Total 

(pontos) 
Contínua 

(≥ 6 edif. 
nos 100 ml) 

Dispersa 

(3 a 5 edif. 
nos 100ml) 

Rarefeita 

(1 a 2 edif. 
nos 100ml) 

Inexistente 

(0 edif. nos 
100ml) 

Via Água Esgoto Integrada 
Em 

contiguidade 
Não 

integrada 

[3 ptos] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 
[1 

pto] 
[1 pto] [1 pto] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 

  x  x x x  x  5 

 

 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Alteração parcial para Urbano de Baixa Densidade. 
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Subscritor – Junta de Freguesia de Fragosela 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/37212 

Identificação – 1070 

Freguesia: Fragosela   

Teor da participação: 

Área integrada em Rústico na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Urbano ou em Área de 
Edificação Dispersa. 

Ponderação: 

Critério técnico adotado considerando situação factual: 

 Integração em Urbano quando da avaliação resultar valor ≥ a 6 pontos e for área contígua a mancha urbana já existente na 
proposta de aPDMV; 

 Integração em UBD ou AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 5 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já 
existente na proposta de aPDMV; 

 Integração em AED quando da avaliação resultar valor ≥ a 4 pontos e for área contígua a mancha de UBD ou AED já existente 

na proposta de aPDMV; 

 Não aceitação da pretensão nos demais casos. 

Edificação na envolvente 

(ao longo da via, considerando ambos os lados, no troço 
de 100 m centrado na área em questão) 

Serviços de infraestruturas 
marginantes 

(na frente da área em 
questão) 

Integração da área em conjunto urbano  

(já existente) 

Total 

(pontos) Contínua 

(≥ 6 edif. 
nos 100 ml) 

Dispersa 

(3 a 5 edif. 
nos 100ml) 

Rarefeita 

(1 a 2 edif. 
nos 100ml) 

Inexistente 

(0 edif. nos 
100ml) 

Via Água Esgoto Integrada 
Em 

contiguidade 
Não 

integrada 

[3 ptos] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] [1 pto] [1 pto] [1 pto] [2 ptos] [1 pto] [0 ptos] 

   X(*) x(**) x x   x 3 

(*) Os edifícios existentes na proximidade, não têm acesso pela via, mas sim, por uma via paralela à N16. 

(**) Na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública, nas vias de escala supramunicipal não são permitidos acessos diretos a 
lotes/parcelas, salvo situações pré-existentes legalmente constituídas e casos que de todo o exijam, desde que devidamente 
justificados, conforme o n.º 3 do artigo 34.º-A do Regulamento de aPDMV. 

Porém, irá ser introduzida alteração pontual à alínea a) do n.º 3 do artigo 34.º-A do regulamento de aPDMV: 

“Não são permitidos acessos diretos a prédios, salvo situações pré-existentes e legalmente constituídas e a conjuntos de prédios que 
de todo o exijam, desde que devidamente justificados.” 

Acresce o facto, de que, a área justifica ser defendida do ponto de vista paisagístico, com manutenção da mancha agrícola contínua e 
existente. 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Não são introduzidas alterações decorrentes desta participação. 
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Subscritor – Imobiliária F.T.P., Lda. 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/37280 

Identificação – 1104 

Freguesia: Fragosela   

Teor da participação: 

Área integrada em H2 na proposta de aPDMV sujeita à discussão pública que solicita integração em Urbano – Área de Atividades 
Económicas (A2). 

 

Ponderação: 

Os espaços habitacionais são áreas de tecido urbano predominantemente destinados à habitação, sendo que, devem ser evitadas 
situações de monofuncionalidade (de acordo com o Artigo 68º-C do Regulamento do PDMV) mas evitando usos incompatíveis (de 
acordo com o Artigo 68º-H do Regulamento do PDMV). 

A instalação de atividades económicas poria em causa a capacidade da via existente. 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Não são introduzidas alterações decorrentes desta participação. 
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Subscritor – Marco António Dias Pereira 
N.º Pedido: ENT-CMV/2022/1110 

Identificação – 1110 

Freguesia: Fragosela 

Teor da participação: 

Solicita redução da área mínima da parcela para edificar habitação unifamiliar em Espaço Agrícola e Espaço Florestal de Produção. 

Ponderação: 

Trata-se de um procedimento de alteração ao PDMV com objetivos limitados (associados sobretudo à adequação da classificação do 
solo ao novo regime legal). Assim sendo, as alterações introduzidas, nomeadamente relativas à dimensão mínima da parcela, 
decorre de IGT de escala superior em finalização e de concertação especifica com a CCDRC. 

Efeito na proposta de Alteração ao PDMV – proposta de decisão: 

Não são introduzidas alterações decorrentes desta participação. 

 


